
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1183/2019

Concede  a  Medalha  de  Mérito  da  Consciência
Negra ao senhor Celio  Fernandes da Conceição
Souza.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:

Art. 1º  Fica concedida ao senhor Celio Fernandes da Conceição Souza a
Medalha de Mérito da Consciência Negra “Antônio Basílio Leal”- Tonho do Prego.

Art.  2º  A entrega da referida medalha far-se-á em sessão especial, a ser
determinada  pela  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal,  em  data  a  ser  acertada  de
comum acordo com o homenageado.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de novembro de 2019.

Isaías Matins de Oliveira
Vereador

JUSTIFICATIVA:

Filho de José Pedro de Souza e Lenir Fernandes de Souza, Celio Fernandes
da Conceição Souza nasceu em Belo Horizonte, em agosto de 1963, e cresceu em um
lugarejo  chamado  Marzagânia,  distrito  de  Sabará  -  MG.  Ele  é  casado  com  Ednêa
Martins  Souza,  também  natural  de  Sabará,  com que  constituiu  família,  que  hoje  é
formada pelo casal, seus 2 (dois) filhos, Aline e Alisson, e seus 3 (três) netos, Luís
Felipe, João Emanuel e Francisco Gabriel.

Residente em Patos de Minas desde 1997, na Rua Manoel Simão Borges,
856, Bairro Jardim Itamarati, ele se destaca como ser humano e profissional na função
de ASB na “Escola Estadual Paulina de Melo Porto”. Além disso, Célio é o fundador do
projeto social “Criança Feliz”, que atende hoje cerca de 100 crianças, desenvolvendo
aulas de musicalidade, artes e dança, em dois locais, na sede principal situada no Bairro
Jardim Itamarati, onde o projeto foi fundado, e na unidade de apoio localizada no Bairro
Jardim Quebec, já com planos de expandir, em 2020, para o Bairro Morada da Serra.

Por  ser  uma pessoa conhecida  e  respeitada  pelos  seus  trabalhos  sociais,
comprometida com a sociedade e sua família,  com ações fundamentadas  em valores
éticos, Celio, mais conhecido pelas crianças como Rastafari, faz jus a esta homenagem
de Mérito da Consciência Negra.
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